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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.diario.quatropontes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de cadastros

Entidades
Poder Executivo
CNPJ: 95.719.381/0001-70
Telefone: (45) 3279-8100
Celular:
E-mail: gabinete@quatropontes.pr.gov.br
Rua Gaspar Martins, nº 560 - Centro - CEP: 85940-000
Quatro Pontes - PR
Site: https://www.quatropontes.pr.gov.br
Poder Legislativo
CNPJ: 95.719.498/0001-53
Telefone: (45) 3279-1176
Celular:
E-mail: camara@camaraqp.pr.gov.br
Rua Gaspar Martins, nº 610 - Centro - CEP: 85940-000
Quatro Pontes - PR
Site: https://www.camaraqp.pr.gov.br
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EDITAL Nº 045/2025

CONVOCAÇÃO

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais

convoca o candidato,  JOÃO INÁCIO REISNER, portador do RG nº 13.***.***-9,

CPF nº 110.***.***-88, classificado no Concurso Público nº 001/2023, realizado em

30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital  nº 155/2023 de 19 de

dezembro de 2023, Cargo de Técnico de Informática, para se apresentar na Divisão de

Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar

Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 12 de março de 2025

a 26 de março de 2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas.

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 11 de março de 2025.

                      

CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL

PREFEITO
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LEI Nº 2999/2025 CM

DATA:  11 DE MARÇO DE 2025

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
A  IMPLANTAÇÃO  DO  “ABRIL  AZUL”  NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES.

A  Câmara  Municipal  de  Quatro  Pontes,  Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu  prefeito
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Esta Lei disciplina diretrizes para a implantação do "Abril Azul" no âmbito do 
Município de Quatro Pontes, com o objetivo de promover ações de conscientização sobre o 
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Artigo 2º - São objetivos do "Abril Azul":
I - ampliar o conhecimento da população sobre o autismo;
II - promover a inclusão social da pessoa com autismo;
III - combater o preconceito e a discriminação contra as pessoas com TEA;
IV - conscientizar a sociedade sobre os desafios enfrentados pelas pessoas autistas e suas 

famílias;
V - promover iluminação ou decoração de espaços públicos com a cor azul, como forma 

de visibilidade à causa.

Artigo 3º - A implantação, coordenação e acompanhamento do “Abril Azul” será de 
responsabilidade do órgão competente do Poder Executivo Municipal, podendo contar com parcerias 
entre entidades públicas e privadas, associações, organizações não governamentais e demais setores 
da sociedade civil.

Artigo 4º - O Poder Executivo poderá promover, durante o mês de abril, atividades como 
palestras, debates, campanhas educativas, capacitações para profissionais da saúde e da educação, 
além de ações de apoio às famílias de pessoas com autismo.

Artigo 5º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 11 de março de 2025.

CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL
PREFEITO
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PORTARIA Nº 229/2025

DATA: 11 DE MARÇO DE 2025

SÚMULA:  DESIGNA  SERVIDORES  MUNICIPAIS
RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS/BENS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

          O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas  pelo  Art. 92, Item II, letra “c”, da Lei Orgânica do
Município e conforme Art.  67,  § 1° e § 2°,  da Lei Federal nº 8666,  de 21 de junho de 1993, conforme
Recomendação Administrativa nº 03/2019, de 13 de abril de 2019, da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Marechal Cândido Rondon – PR. 

R E S O L V E

Artigo  1º -  Designar  os  servidores  abaixo  nominados,  responsáveis  pela  Gestão  dos  Contratos
Administrativos  do  Poder  Executivo  bem  como  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  de
serviços/obras, em cada unidade orçamentária da Administração Municipal, sendo que para cada contrato
será designado, no processo licitatório, um Gestor e pelo menos um Fiscal Titular e seu Suplente. 

I)  Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Gabinete
Gestor: Juliana Neitzke Benitez                         - CPF: 041.***.***-00
Fiscal Titular: Paula Tatiane Anschau                                     - CPF: 007.***.***-22
Fiscal Suplente: Tiago Fernandes Domingues                        - CPF: 081.***.***-38

II) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
Gestor: Pedro Waldemar Becker                               - CPF: 309.***.***-68
Fiscal Titular: Juliano Lang               - CPF: 914.***.***-15
Fiscal Suplente: Rosemi T. Kasper Tenroller               - CPF: 968.***.***-87

III) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento
Gestor: Pedro Waldemar Becker                          - CPF: 309.***.***-68
Fiscal Titular: Laura Suzana Bender Anschau               - CPF: 074.***.***-83
Fiscal Suplente: Cheila Borchert                           - CPF: 072.***.***-00

IV) Representantes de Secretaria Municipal de Educação
Gestora: Franciele Becker                                       - CPF: 028.***.***-27
Fiscal Titular: Adriana Leobet Bregoli                           - CPF: 968.***.***-49
Fiscal Suplente: Scheila Andreia Lang Kussmirski   - CPF: 886.***.***-91

V) Representantes de Secretaria Municipal de Cultura e Esportes
Gestora: Araceli Basso Tauchert                                      - CPF: 035.***.***-37
Fiscal Titular: Claudete Borchert                               - CPF: 005.***.***-00
Fiscal Suplente: Rafael Gustavo Delavi                             - CPF: 047.***.***-64

VI) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
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Gestor: Miguel Wanderlei Lang   - CPF: 587.***.***-53
Fiscal Titular: Neivo José Brill                     - CPF: 650.***.***-87
Fiscal Suplente: Nelson Brandt                           - CPF: 761.***.***-00
Medicamentos
Fiscal Titular: Gilcielen de Oliveira Carreiro               - CPF: 102.***.***-30
Fiscal Suplente: Samuel Luiz Utzig                      - CPF: 085.***.***-25

VII) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Gestor: Luis Carlos Wammes                                          - CPF: 858.***.***-53
Fiscal Titular: Evaldo Gonçalves de Assis             - CPF: 062.***.***-46
Fiscal Suplente: Roselaine Heckler Weimer             - CPF: 040.***.***-74 

VIII) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Gestora: Araceli Basso Tacuchert             - CPF: 035.***.***-37
Fiscal Titular: Fátima Aparecida de Caldas Borth             - CPF: 557.***.***-00
Fiscal Suplente: Claudineia Terezinha Paetzold Zelenski - CPF: 968.***.***-04

 IX)   Representantes  da  Secretaria  Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes
Gestor: Délcio José Tonelli                         - CPF: 968.***.***-04
Obras e Serviços de Engenharia
Fiscal Titular: Claudia Gibbert                                             - CPF: 093.***.***-14 
Fiscal Suplente: Laura Suzana Bender Anschau            - CPF: 074.***.***-83
Material Elétrico Predial e Iluminação Pública.
Fiscal Titular: Patrike Assunção Nichelle             - CPF: 044.***.***-96
Fiscal Suplente: Paulo Alexandre Pinto de Oliveira             - CPF: 065.***.***-01
Material de Construção e Hidráulico Predial.
Fiscal Titular: Arsenio de Lima              - CPF: 012.***.***-20
Material Hidráulico da Rede de Distribuição de Água.
Fiscal Titular: Darci Tinoco                    - CPF: 703.***.***-68
Peças e serviços de veículos e máquinas da Viação
Fiscal Titular: Giovani Gomes Coelho              - CPF: 059.***.***-94 
Recolha de Lixo e Serviços
Fiscal Titular: Cristiano José Becker              - CPF: 062.***.***-95
Peças e serviços de veículos das demais unidades administrativas.
Fiscal Titular: Sílvio Weiss              - CPF: 022.***.***-80
Fiscal Suplente: Ademir Lunkes             - CPF: 829.***.***-87

Artigo 2º - Fica revogada a Portaria nº 470, de 31 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 11 de março de 2025.

                                    CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL        
                                   PREFEITO

                    JULIANA NEITZKE BENITEZ
                   SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
                ADMINISTRAÇÃO E GABINETE
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PORTARIA Nº 230/2025

DATA: 11 DE MARÇO DE 2025

SÚMULA:  CONCEDE  FÉRIAS  AO  AGENTE
POLÍTICO.

O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelos Artigos 92, Item

II,  letra  “a”,  da  Lei  Orgânica  do Município,  combinado com o  Artigo  87,  da  Lei

Municipal nº 1651/2015 de 13 de julho de 2015.

R E S O L V E

                Conceder Férias a Agente Política, abaixo nominada: 

AGENTE POLITICO DIAS CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FRUIÇÃO
ARACELI  BASSO
TAUCHERT

05 Sec. Mun. De Cultura e Esportes 14/01/2025 a 13/01/2026 17/03/2025 a 21/03/2025

Gabinete do Prefeito de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 11 de março de 2025.

CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL
                                                                                                           PREFEITO 
 JULIANA NEITZKE BENITEZ
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GABINETE
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PORTARIA Nº 231/2025

DATA: 11 DE MARÇO DE 2025

SÚMULA: CONTRATAR   PARA O EMPREGO
PÚBLICO  DE  PROFESSOR  DESTA
MUNICIPALIDADE.

 
O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 92, Item
II,  letra “a”,  da  Lei  Orgânica do Município e  de  acordo com a Lei  Municipal  nº
1317/2013, de 05 de março de 2013.
 
                                                                                                                       R E S O L V E
 
  Contratar, JUSSARA LEÔNIDAS PAES, nascida em **/**/19**, portadora
do RG n° 8.***.***-5, CPF nº 035.***.***-48, residente na Rua ***, ***, distrito de
***, na cidade de Toledo - Paraná, de acordo com a Classificação no Teste Seletivo nº
003/2024, Edital nº 007/2025,  de 23 de janeiro de 2025,  Homologação do Resultado
Final – Teste Seletivo, para o emprego público de Professor, 20 horas semanais,  no
período matutino, regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo de
seis  meses,  com  vencimentos  no  valor  de  R$  2.456,07  (Dois  mil  quatrocentos  e
cinquenta e seis reais e sete centavos) a partir do dia 12 de março de 2025 a 07 de
setembro de 2025, podendo ser prorrogado por interesse da Administração Pública. 

Gabinete do Prefeito de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 11 de março de 2025.

CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL
           PREFEITO

     JULIANA NEITZKE BENITEZ
    SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
  ADMINISTRAÇÃO E GABINETE

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Quatro Pontes

Edição nº 2682
Ano 2025

Página 7 de 8

www.diario.quatropontes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 11 de Março de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.diario.quatropontes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Poder Executivo
Leis, Decretos e Portarias

3. Portarias

https://www.diario.quatropontes.pr.gov.br/
https://www.diario.quatropontes.pr.gov.br/


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

OBJETO: Contratação de materiais elétricos para a solução das necessidades de ajuste do
sistema elétrico pelo aumento de demanda na estrutura física da Escola Dona Leopoldina,
pela instalação e troca de aparelhos de ar condicionado, conforme especificações e demais
elementos descritivos contidos neste Edital e no Termo de Referência - Anexo I – Dispensa
de Licitação - Art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 – CONTRATADA:  COOP DE
ELETRIF E DESENV ECONOMICO DE MAL CDO RONDON - CERCAR - CNPJ
76.879.295/0001-80 –  Valor  Contratual:  O valor  total  estimado e reservado por  dotação
orçamentária é de R$ 12.590,40 (doze mil quinhentos e noventa reais e quarenta centavos) -
Prazo de execução: Por 15 (quinze) dias, improrrogáveis – Quatro Pontes, 11 de março de
2025.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2025

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração,
gerenciamento, emissão de cartão para subsídio financeiro denominado Volta às Aulas, na
forma de crédito em cartão magnético para operacionalização das recargas aos alunos da
rede municipal de ensino do município de Quatro Pontes – PR. Período de recebimento das
propostas: das 08h30min do dia 12/03/2025 até as 08h30min do dia 28/03/2025. Abertura e
julgamento das propostas: as 08h40min do dia 28/03/2025. Início da sessão de disputa de
preços: as 09h00min do dia 28/03/2025. Referência de tempo: Horário De Brasília (DF).
Local:  portal  bolsa  de  licitações  do  brasil  –  bll   https://bllcompras.com/  Valor  total  da
contratação: R$ 189.405,00 (cento e oitenta e nove mil quatrocentos e cinco reais). EDITAL:
O  edital  estará  disponível  aos  interessados  para  download  no  site  do  município:
https://quatropontes.pr.gov.br/licitacoesbem  como  junto  ao  Portal  BLL  onde  ocorrerá  a
sessão pública no site https://bllcompras.com/ - Quatro Pontes – PR, aos 11 dias do mês de
março de 2025.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 002/2025
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objetivo o repasse financeiro, sob a forma
de apoio cultural, com a Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro para veiculação
de  publicidade  institucional  do  Município  de  Quatro  Pontes.  FUNDAMENTO:
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 002/2025 – Lei Municipal nº 2308/2020; Lei
Municipal nº 2996/2025 e suas alterações.  CONDEDENTE: MUNICÍPIO DE QUATRO
PONTES.   CONVENETE:  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  CULTURAL  03  DE
NOVEMBRO.  VALOR TOTAL: R$ 36.301,55 (trinta e seis mil, trezentos e um reais e
cinquenta e cinco).  PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de março de 2025 a 31 de dezembro de
2025. - Quatro Pontes- PR, em 11 de março de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito
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